
Dispositivo

O artigo 13.o, B, alínea f), da Sexta Directiva 77/388/CEE do
Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor
acrescentado: matéria colectável uniforme, deve ser interpretado no
sentido de que a prestação de serviços de «call centre», efectuada em
benefício de um organizador de apostas por telefone e que inclui a
aceitação das apostas, em nome do organizador, pelo pessoal do pres-
tador dos referidos serviços, não constitui uma operação de apostas na
acepção dessa disposição e não pode, por isso, beneficiar da isenção de
IVA nela prevista.

(1) JO C 106 de 30.04.2005.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 13 de
Julho de 2006 (pedido de decisão prejudicial do Oberster
Gerichtshof — Áustria) — Reisch Montage AG/Kiesel

Baumaschinen Handels GmbH

(Processo C-103/05) (1)

(Regulamento (CE) n.o 44/2001 — Artigo 6.o, n.o 1 —
Pluralidade de demandados — Acção intentada num
Estado-Membro contra uma pessoa em situação de insol-
vência, domiciliada nesse Estado, e um co-demandado domici-
liado noutro Estado-Membro — Inadmissibilidade da acção
contra a pessoa em situação de insolvência — Competência
do tribunal chamado a decidir, no que respeita ao co-deman-

dado)

(2006/C 224/21)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Oberster Gerichtshof

Partes no processo principal

Demandante: Reisch Montage AG

Demandada: Kiesel Baumaschinen Handels GmbH

Objecto

Prejudicial — Oberster Gerichtshof — Interpretação do artigo
6.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 44/2001 do Conselho, de
22 de Dezembro de 2000, relativo à competência judiciária, ao
reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e

comercial (JO L 12, p. 1) — Pluralidade de réus — Acção inten-
tada num Estado contratante contra uma pessoa domiciliada
nesse Estado e um co-réu domiciliado noutro Estado contra-
tante — Inadmissibilidade da acção contra a referida pessoa,
em estado de insolvência — Competência do tribunal no qual
pende o processo em relação ao co-réu

Parte decisória

O artigo 6.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 44/2001 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 2000, relativo à competência judiciária, ao
reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial,
deve ser interpretado no sentido de que, numa situação como a do
processo principal, pode ser invocado no quadro de uma acção inten-
tada num Estado-Membro contra um demandado domiciliado nesse
Estado e outro demandado domiciliado noutro Estado-Membro,
mesmo quando essa acção seja considerada inadmissível, desde a
propositura, relativamente ao primeiro demandado, por força de uma
legislação nacional.

(1) JO C 132, de 28.5.2005.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de
13 de Julho de 2006 — Comissão das Comunidades

Europeias/República Portuguesa

(Processo C-191/05) (1)

(Incumprimento de Estado — Directiva 79/409/CEE —
Conservação das aves selvagens — Zona de Protecção

Especial — Alteração sem fundamento científico)

(2006/C 224/22)

Língua do processo: português

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: M. van Beek e A. Caeiros, agentes)

Demandada: República Portuguesa (representante: L. Fernandes,
agente)

Objecto

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 4.o, n.o 1, da
Directiva 79/409/CEE do Conselho, de 2 de Abril de 1979,
relativa à conservação das aves selvagens (JO L 103, p. 1) —
Zona de protecção especial — Alteração sem fundamento cien-
tífico
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